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1. Para conhecimento dos Serviços desta Direcção-Geral e informação aos contribuintes,
mencionam-se de seguida os formulários, de cariz tributário, disponíveis nas redes Intranet
e Internet:

1.1. Número de contribuinte:

Pedido de Certificado de Residência Fiscal

1.2. Contribuição Autárquica:

Pedido de Certidão ou de Caderneta Predial
Pedido de Isenção
Reclamação dos Elementos constantes da Matriz Predial (artº 32º do CCA)
Participação (artº 10º CCA da não Sujeição ou não Tributação em Contribuição Autárquica.

1.3. IRC:

Pedido de Reactivação de Reembolso
Pedido de Rectificação das Guias Modelo 42 e 44
Reclamação Graciosa e IRC

1.4. IRS:

Pedido de Reactivação de Reembolso
Pedido de Rectificação das Guias Modelo 41 e 43
Reclamação Graciosa de IRS

1.5. Sisa:

Elementos para Pagamento de Sisa
Pedido de Dedução de Sisa Paga pelo Empreiteiro

1.6. Sucessões e Doações:

Pedido de certidão (diversas certificações)
Guia de Pagamento do Imposto por Avença

1.7. IVA:

Declaração do Acto Isolado

1.8. Imposto do Selo:

Guia de Pagamento (em Escudos)
Guia de Pagamento (em Euros)

2. Para além destes, existem outros formulários para uso interno dos Serviços residentes
em Word (Processamento de texto), nos seguintes domínios:
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2.1. Contribuição Autárquica:

Pedido de Isenção
Reclamação
Certidão de teor

2.2. Sucessões e Doações:

Notificação da Liquidação
Pedido de Certidão
Modelo 17A

2.3. Imposto do Selo:

Guia de Pagamento
Notificação

2.4. Contencioso:

Reclamação de IRS
Recursos Hierárquicos
Impugnações Outras Reclamações
Outras Reclamações

2.5. Outros Documentos de uso interno:
Comunicação Interna
Documento Base
Fax
Férias
Guias de Remessa
Informação Ofício
Parecer
Proposta

3. Estão em fase de preparação outros formulários para uso ao nível da Sisa, Avaliações,
IRS, IRC, IVA, Contra-Ordenações e Cobrança nas Tesourarias, os quais serão
disponibilizados logo que estejam concluídos.

4. Finalmente, aproveita-se a oportunidade para informar que estes formulários poderão ser
reformulados em qualquer altura, desde que as sugestões que nos forem remetidas, e que
desde já se agradecem, sejam consideradas de interesse pelo Grupo de Trabalho nomeado
para o efeito pelo Exmº Senhor Director-Geral.

O DIRECTOR DE SERVIÇOS

Fernando Lomba

.
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